
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS  
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional 

 

Página 1 de 1 
 

PROCESSO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO REGULAMENTO SEPLAG Nº 02/2017 
 

Resultado Parcial da 3ª Etapa – Juiz de Fora e Sete Lagoas 
Cargo: Médico Perito 
 

A Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional torna público o Resultado Parcial da 3ª Etapa do Processo Seletivo Simplificado, regido pelo 
Regulamento SEPLAG nº 02/2017, para o cargo de Médico Perito, para as localidades de Juiz de Fora e Sete Lagoas.  
 

Localidade: Juiz de Fora 

      
NOME 

RESULTADO 
1ª ETAPA 

RESULTADO 
2ª ETAPA 

RESULTADO 
3ªETAPA 

PONTUAÇÃO 
FINAL 

DATA DE 
NASCIMENTO 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

1 Ricardo Infante Magalhães Gomes Habilitado 30 23 23 28/04/1951 1º 

 

Localidade: Sete Lagoas 
      

NOME 
RESULTADO 

1ª ETAPA 
RESULTADO 

2ª ETAPA 
RESULTADO 

3ª ETAPA 
PONTUAÇÃO 

FINAL 

DATA DE 
NASCIMENTO 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

1 Fabiana do Amaral e Silva Araújo Habilitado 25 31 31 12/03/1978 1º 

2 Bruno de Oliveira Laporte Habilitado 15 36 36 17/09/1985 2º 

         
 
Conforme disposto no item 9 do Regulamento SEPLAG nº 02/2017, o período de interposição de recursos será de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação do 
resultado das etapas – no caso, 04/07/2017 e 05/07/2017. Os procedimentos necessários para tal estão descritos no referido instrumento. 

 

 

 

Belo Horizonte, 03 de julho de 2017. 


